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 23361.000274/2024-81Nº do Protocolo:
Canoas-RS, 26 de abril de 2024.

A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Canoas, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais e considerando:

- a greve da educação, deflagrada pelos sindicatos ANDES, FASUBRA e SINASEFE;

- a adesão dos docentes do Campus Canoas à greve da educação federal, definida em 
assembleia do segmento, na quinta-feira dia 25 de abril;

- o encaminhamento em decorrência da assembleia dos docentes do Campus Canoas 
para que o Conselho de Campus encaminhe a suspensão do calendário acadêmico a partir de 
29/04;

- as orientações contidas no OFÍCIO Nº 39 / 2024 - GAB-REI.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a suspensão das aulas nos três turnos de atuação do 
Campus Canoas do IFRS, no dia 29 de abril de 2024.

Art. 2º Convocar reunião extraordinária do Conselho de Campus, no dia 29 de abril de 
2024, para apreciação sobre a suspensão do calendário acadêmico 2024;

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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